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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00419/2017

DENOMINA CÉLIA GONÇALVES DE PAULA O LOGRADOURO PÚBLICO QUE ESPECIFICA

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

Art. 1° O logradouro público atualmente denominado Rua 3A1-03,

localizado entre a Rua Mary Dalva França Tavares e a Avenida 3C1-B, no Loteamento Residencial Lago 
Azul, passa a denominar-se Rua Célia Gonçalves de Paula.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CARRIJO
Vereador

Justificativa:

O presente projeto tem o intuito de homenagear a senhora Célia Gonçalves de Paula. Nascida em 31 de 
Janeiro de 1947 na Ilha do Marajó, Belém - Pará, Filha de Boanerges Espíndola de Paula e Cidália 
Gonçalves de Paula, mudou-se para Uberlândia no início do século XXI. Residiu no Bairro Fundinho, 
dedicando sua vida a ajudar e servir. Pessoa de índole ilibada deixa saudades eternas em seus familiares 
e amigos. Tinha como hobby sua paixão pelo artesanato, e o crochê. Costureira de profissão, também era 
reconhecida por seus dotes culinários, sempre transbordando seu carisma pelas comidas Paraenses, 
Baianas e Mineiras. Amava o povo e a cidade de Uberlândia. A lembrança da Mãe e Avó agora vive 
apenas nos corações de quem teve o prazer de sua companhia, e a justa homenagem ora proposta é uma 
forma de demonstrar o quão importante foi sua passagem por nossa cidade, que acolheu como sua, 
motivos pelos quais se justifica a presente proposição.
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